
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ANNO 30 — 32.º DA REPUBLICA — N . 243 SÃO PAULO DOMINGO, 31 DE OUTUBRO DE 1920 

Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 1.740 D B 16 D E OUTUBRO D E 1920 

Auctorisa o Governo c pcmutar um terreno d Estrada de 
Ferro Sorocubana. pjr outro de João Jacob, para con-
strucçã > de um ile.sr/o. 

O Doutor Washington Luis Pereira de Sousa, P r es i 
dente do r5stado de Sào Paulo, 

Paço s-aber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1." — F i ca o Poder Executivo auctorizado a per
mutar uma área de doze mi l metros 'quadrados de terreno, 
pertencente á Estrada de Ferro Soroc abau i , nas proximidades 
da estação de Victoria, por outra area eguai, de propriedale 
de Joã > Jacob, *itu ido ao lado daquella via ferroa, no k i l o -
metro 283, destina i> á construcção de um desvio de cruza
mento do trens e necessárias dependências., 

A n t i g o 2." — R-ivog un-se as disposic/ões em contrario. 
O Secretario de Es ta lo dos Negócios da Agricultura, 

Commereio e Obras Publicas assim a faça executar. 
Palacio do G >veruo do Estado de Sao Paulo, aos 16 

do Outubro de 1920. 

W A S H I N G T O N L U I S PERICIKA DB S O U S A 
Heit r Teixeira Pent ado. 

L E I N . 1.742 — D E 19 D E OUTUBRO D E 1920 

Auctorisa o Governo do Ettrdj a doar ao da União, um ter
reno pwa a construcção da Escola de Aprendizes 
Artífices. 

O Doutor Washington Lu is Pereira de Sou?i , P res i 
dente do Estado de Sào Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo desr.-tou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Artigo I o — P i c a o Poder Executivo autorizado a d oar 
ao Governo da União um terreno situado nesta C i p i t a l , na. 
Avenida Sào J ão, entre a rua Appa e alam da Nofhminn, 
com a snpirficie de quatro mil duzentos e nove m tros q u a -
d ados, para nelle ser construído o edifício para a Escola de 

Aprendiz ' s Artífices, mant id i p i lo M i n i s t é r i o da Agr ieu u r a , 
Industria e Cjminereio, no term JS das clausuUs e o 'ud ções 
coustantes do ajcôr lo provi-orio celebrado em 19 de Març > 
de 1920. 

Art igo 2." — Revogain-jo a* disposições em contrario. 
O Secretario de E<tado dos Negócios da Agricultura, 

Commercio e Obras Publicas assim a faç i executar. 
Palacio do Governo do Este io de Sào Paulo, aos 19 

de Outubro de 1920. 

W A S H I N G T O N L U I S P E R E I R A DB S O U S A 
Heitor Teixeira Penteado. 

Ac tos do Poder Executivo 
D E C R E T O N . 3.263 — D E 26 D E < UTUBRO D E 1920 

Dec'ara de uti.idale publica'térreais pertencentes a d. Anna . 
Cândida d- s Reis, ittuaios ii'> município e omarca 
de Sã>.João da Bòa V/sta e ntee-^arios a> melhora
mento do traçado da linha tronco da Companhia Mo-
ijijana de Estradas de ferro e Navegação. 

O Doutor Wash ing to i Lu is Pereira de Sousa, Presi
dente do Estado de Sào Paulo, usando das attribuiçôss que 
lhe u i n f e r e m as leis e regu!am3ut03 em vigor, 

Decreta : 
Artigo uuico. — São declara los de utilidade publica, 

af im do serem desapropriados pela Companhia .Mogyaua de 
Estra la de Ferro e Navegação, os terreuos situa los no m u 
nicípio e comirca do Sã » João da "Bôa Vista, figurados na 
plan"a anuexa. rubricada pelo Secretario de Esta lo dos N e 
gócios da Agricu'tur.t, Commeroio e Obras Publicas, com a 
área de 26236,50 metros quaira los , os quaes pertencem, se-
g i iu lo consta a d. Anna C a u l i d t dos Reis, e são necessários 
ao melhoramento do ua^ado da l inha tronco da referida 
Cotnp.uhU entre as estações de Astropeia e Cas.-avel. 

Palaiío do G veruo do Ejt.ido de São Paulo, aos 2ò 
de Outubro de 1920. 

W A S H I N G T O N L U Í S P E R J U R A D E S O U S A 
H tt r Teixeira Penteado. 

Secretarias k l á 
INTER10H 

t • s u a - D i « e c T O « i A 

1.« SECÇÃ-JL 

E X P E D I E N T E DO DIA 29 DB OUTUBRO 
D E 1920 

Fo i remettida ao M i n terio da Justiça 
o Negócios luWio res a petição da Lo ja 
Sete de Setembro, na qu il requer a en
trega do auxil io de 5:000$000, com que 
foi contemplada na lei orçamentaria v i 
gente. 

Declararam-se : 
ao director do Hospício estar autori-

risado a rc-colher uaquelle estabeleci

mento o demente Guilherme de Andra
de S n e l l ; 

1:0 director do S< r iço Sanitário que 
estava autorisado a coutraetar o confü-
cciouamento de far la neatos para os em
pregados do Desiufe J.orio de Campiuís. 

2.* SECÇÃO 

Auctorizou-se o director do grupo es
colar d<? Ric das P t dias, a despendera 
quant ; a de 70JOOO ci uforme solicitou em 
(ffisio de 26 do corrente. 

— L a j i nça concedida : 
de 45 dias, ao sr. Horácio de Carva

lho, director do Oia>-/'o Official. 
Oflficios despachado*: 
das camarás municipaes de L imeira , 

Bragança, grupos cs ÍI lares de. S. José 
do Rio Pardo, Rio P n to, At iba ia e Pa l 
meiras, pedindo o fo uecimento de ma
terial escolar. — Ao sr. director do Almo
xarifado. 

Requerimentos despachados ; 
de Horácio de Carvalho, director do 

Diurio Ojjicial. — Sim ; 
do d. Na i r de Carvalho Medeiros. — 

A ' Com missão do Pensionato. 

3. ' SECÇÃO 

Solicitaram-se da Secretaria da Fazen
da os pagamentos seguintes : 

de 521 $000 ao pessoal da Delegacia 
• de Saúde de S. Csrlos, aviso n. 3044; 

de 5 0161600 á lh e S. Paulo Tram-
way L i j ;h f . and Power Company L td . , 

r aviso íi 3037 ; 
j de 27$900 a Ju l io Bayorlein Fagun

des, avi>o n. 3038 ; 
de 100$000 a Jo>é Gonzalez, 300$000 

a Augusto Alvarenga e 75$000aPedro 
Salcedo, aviso 3039.; i 

j de 1:596$000 a diversos foinecedo-
[ res do Iustituto Vacciuogenico, aviso n . 
1 3040; 


